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TÍTULO XIII. DAS DIGNIDADES UNIVERSITÁRIAS  
 

Artigo 248. A Universidade poderá conceder os títulos de Doutor "Honoris 

Causa", Professor Honorário e Professor Emérito. 
 

§ 1º. o título de Doutor "Honoris Causa" será conferido:  
1. às pessoas que tenham contribuído, de maneira notável, para o progresso das 

ciências, das letras ou das artes;  

2. aos que tenham beneficiado, de forma excepcional, a humanidade ou tenham 

prestado relevantes serviços à Universidade.  
 
§ 2º. O título de Professor Honorário só será concedido a pessoas que tenham 

prestado serviços relevantes à ciência ou à cultura.  
 

§ 3º. As Congregações dos Institutos e das Faculdades poderão conferir, "ad 

referendum" do Conselho Universitário, aos Professores Titulares de seus 

quadros docentes, o título de Professor Emérito, quando os mesmos se 

aposentarem ou se retirarem definitivamente das respectivas atividades docentes 

e tenham prestado serviços relevantes à ciência ou à Universidade.  

 

Artigo 249. A concessão de títulos de Doutor "Honoris Causa", de Professor 

Emérito e de Professor Honorário dependerá de proposta fundamentada do 

Reitor ou das Congregações, sendo indispensável a aprovação por 2/3 (dois 

terços), no mínimo, do Conselho Universitário. 


